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Proposta de Lei n.º 103/XII 

“Aprova o Orçamento do Estado para 2013” 

 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, os Deputados abaixo 

assinados apresentam a seguinte proposta de alteração à Proposta de Lei n.º 103/XII: 

 

CAPÍTULO XVI 

Benefícios Fiscais 

 

Artigo 207.º 

[…] 

[…]: 

 

«[…] 

 

Artigo 58.º 

[…] 

1 – Os rendimentos provenientes da propriedade literária, artística e científica, 

considerando-se também como tal os rendimentos provenientes da alienação de obras 

de arte de exemplar único e os rendimentos provenientes das obras de divulgação 

pedagógica e científica, quando auferidos por titulares de direitos de autor ou conexos 

residentes em território português, desde que sejam os titulares originários, são 

considerados no englobamento, para efeitos de IRS, apenas por 50% do seu valor, 

líquido de outros benefícios. 

2 – […]. 
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3 – A importância a excluir do englobamento nos termos do n.º 1 não pode exceder 

€ 10 000. 

4 – […]. 

 

[…]» 

 

 

 

 

Palácio de São Bento, 16 de Novembro de 2012 

 

Os Deputados dos Grupos Parlamentares do PSD e do CDS-PP, 

 

Luís Montenegro       Nuno Magalhães 
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